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ESTADO DO CEARÁ 8340 DE 0°

GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21 de junho de
1993 (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), e DECRETO N° 5.450, DE 31 DE MAIO
DE 2005.

PREÃMBDLO
O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA torna público para
conhecimento de todos os interessados que até as 14h00m¡nh (nove) horas - do dia 20 DE FEVEREIRO
DE 2020, através do endereço eletronico www.bbmnetIicitacoes.com.br - “Acesso Identificado no link
- licitações públicas”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará inicio aos
procedimentos de recebimento e abertura das P_ropOstas de preços, formalização de lances e documentos
de habilitação da licitação modaiidade PREGAO ELETRÔNICO N° 008I2020SRP, identificado abaixo,
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e legislação
complementar em vigor.

I SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS
PARA FuTuRAs E EVENTUAIS AOUISIÇOES DE FILTROS, PARA

I ATENDER As NECESSIDADES DA FROTA DE vEícuLOs
I OBJETO: PERTENOENTES A DIVERSAS SECRETARIAS Do MuNIc|PIo DE

I LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, QONFORME ESPECIFICAÇÕES
OONSTANTES No TERMO DE REFERENCIA, constante dos Anexos do
Edital.

Í Í _ SECRETARIA DE SAÚDE ç g Í W Í ç H
l ORGÃOS SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

PARTICIPANTES ç EDUOAOAO sAS_IcA, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
l ORITÉRIO DE* E *DJULGAMENTO: A MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.

MODALIDADE; PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Í ç I
VALIDADE DA ATA DE I 12 (doze) meses I
REGISTRO DE PREÇOS:

ORGÃO GERENCIADOR I

¿=oRMADE E¿çEcuÇ_fÃOziçindiretagoroemanóa j Í, g I
L °^2Çf'TRT'Í\MENT° Inicio- 11 DE FEVEREIRO DE 2020 às oshoomânDA AR S . _' _ _\ PROPOSTAS: i T,ermIno.,,20 DEEEVEREIRO 2020 às 09h00min Í

_ H* ABERTURA DAS E Í _ _ E E E E _ .CARTAS PROPOSTAS: Inicio. 20 DE FEVEREIRO DE 2020 as Ionoomin_ _... E _ E lI SESSÃO DE DISPUTA . . _ . .LEE LAN*CES_¬W Y :tnIcIo.,,20 DEÍEEVEREIRO DE 202,70 às íflthüürríin T” Í

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata
de registro de preços e do contrato.
PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo da Carta Proposta;
Anexo III - Modelo de Declarações;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo V - Minuta do Contrato.
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ESTADO DO CEARÁ 6, yQ¡\O
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 840 DE \_\Cz\*

1.1- A presente licitação tem como objeto SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA VESANDO O REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FILTROS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS PERTENCENTES A DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA, constante do Anexo I do Edital.

2.1- Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade
da Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA, que atendam a
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessarios requisitos de habilitação jurídica,
regularidade fiscai e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e a pertinência de seu objetivo
sociai com O objeto da licitação.
2.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE LAVRAS DA MANGABEIRA: O cadastramento junto a
Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA (inscrição no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá ser
providenciado pelo interessado diretamente na sede da Comissão Permanente de Licitação, situada na
RUA HILDA AUGUSTO, 196, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA, Ceara, apresentando a
documentação exigida, até às 12h00min do dia anterior ao previsto para O recebimento dos documentos de
habilitação e de Proposta de preços e a revalidação/atualização de documentos, em até 01 (um) dia útil
antes.
2.3- Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes os
respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço
proposto.
2.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados:

a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de

contratar com a Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA - CE;
d) que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f) que não tenham providenciado O credenciamentojunto à Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM;
g) as pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.

2.5- Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder a prévio credenciamento junto
à Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM.
2.6- Para acessar O sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto a Bolsa Brasileira
de Mercadorias-BBM, e o envio das Cartas Propostas comerciais se dará diretamente pela empresa licitante
através de pessoa devidamente habilitada.
2.7- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação
de:

a) Procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo-lhes poderes
para formularem lances de preços e praticarem todos os demais atos de operações no sistema;
b) Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico da BBM, declarando cumprir as exigências do edital,
bem como outorgando a corretora associada, quando for O caso, por meio de seu operador
devidamente credenciado junto ã Bolsa, poderes especlflcos de sua representação no Pregão;
c) comprovante do pagamento da taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na
forma do artigo 5°, Ill, Lei 10.520i2002.
2.7.1- Quando se tratar de socio, proprietario ou dirigente da empresa proponente, deverá ser

apresentado copia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para
exercer direitos e assumir obrigações.

2.7.2- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletronico ficará a cargo do
licitante, que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eietronico, um valor, a titulo
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação (Artigo 5°, inciso Ill, Lei 10.520/02).
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Gov1ê:RNo MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
2.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e

lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante previa definição de senha
privativa.

2.7.4- É de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de LAVRAS
DA MANGABEIRA ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.

2.7.5- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão etetrõnico.

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento das "Propostas de preços" via sistema;
3.1.3 Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.

4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet,
sendo:
a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema;
b) os documentos de habilitação através do e-mail indicado pela Comissão Permanente de Licitação;
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as
extensões *.doc, *.×ls, ou *.pdf.
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de
arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas
no subitem anterior.
4.2- Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em
sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-mail) para
fins de classificação da Proposta de Preços ou habilitação, deverão ser enviados ã sede da Comissão
Permanente de Licitação no prazo maximo de até 03 (três) dias, obedecidas as disposições abaixo.
4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original ou cópia autenticada por cartório competente.
4.3.1- Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, saivo disposição normativa em contrario, devidamente
comprovada pelo licitante no ato da apresentação do documento.
4.3.2- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac-sfmile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das Propostas de Preços.
4.3.3- Os documentos necessários a participação na presente ticitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação, à Proposta de Preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.
4.3.4- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficiai
do Brasil, por tradutorjuramentado.
4.3.5- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de
abertura da presente iicitação.
4.3.6- Os documentos apresentados, deverão conter todas as informações de seu bojo leglveis e
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inteliglveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação. \\
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4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não
participará da fase subsequente do processo licitatório.
4.5- O Pregoeiro podera também solicitar original de documento já autenticado, para fins de verificação,
sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir
da solicitação, sob pena de, não 0 fazendo, ser desclassificada ou inabilitada, conforme o caso.

5.1- A Proposta de Preços, sob pena de descƒassificçação, deverá ser elaborada em formulário específico,
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a
identificação do forneceçdoçr, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando
todos os itens do lote, em conformidade com o Termo de Referência - Anexo I do Edital, a qual conterá:
5.1.1- A modalidade e o número da licitação;
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA;
5.1.4- Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;
5.1.5- Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,
contendo a respectiva MARCA;
5.1.7- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor POR LOTE da Proposta de
Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.8- Declaração de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento dos bens, referentes a tributos, encargos sociais trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam
incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro e demais õnus atinentes à entregado objeto desta
licitação.
5.1.9- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta
de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
5.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás
exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transações que
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta
de Preços e lances.
5.2.1. A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo Il deste
Edital- Modelo de Proposta de Preços.
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, na forma do
Anexo ll, atraves da opção FICHA TECNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo
deverá iniciar com a palavra Anexo, ex.: Anexo1.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a
500Kb.
5.3- Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos.
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro
ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e totai, prevalecerá aquele lançado no sistema e
utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder ás correções
necessárias.
5.3.5- Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores a media dos preços unitários e
totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto Básico.
5.3.6- Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREÇO GLOBAL POR
LOTE, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL
POR LOTE. š

PREFEITURA /'HUNICIPAL DE LA VRAS DA ¡'iIANGABE_ÍRA
RU/f MOz'v'SENHOR MECENO, 78, CENTRO. LA VRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000

J

7°“*°iiaii=i\ii**`



i~.i.;.:,‹zi-gil -.›.l»:.›,›"

'šä

%\.,¡§,Oo

;¿. zii,=r;f.~i réisfiflr 30f ¬_.;~\

vv
ESTADO DO CEARÁ % DE Lic\<*”`°`

GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
5.5- O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe
em sua Proposta de Preços O prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6- A apresentação da Proposta de Preços implica na ciencia clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto á especificação dos bens e as condições de participação, competição,
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e á
legislação aplicável, notadamente as Leis Federais n° 10520102 e 8.666/93.
5.7- Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do
sistema.
5.8- Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9- Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREÇOS
FINAL CONSOLIDADA, em Original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo
de 03 (tres) dias, para o endereço: RUA HILDA AUGUSTO, 196, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA,
Ceará, CEP 63.300-000. Att. Comissão Permanente de Licitação de Lavras da Mangabeira - CE.
5.9.1- A Proposta de Preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e
assinada pelo representante legal da licitante, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou juridica), aposição do
carimbo (substitulvel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura da Ata de Registro de Preços elou Contrato,
constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo,
incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para
assinar contrato em nome da empresa.
5.9.2- A Proposta de Preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1,
inclusive retratar os preços unitários e totais de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os
itens do lote, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.
r -‹ --E , r . f-f ;'¬ --~ "j'= --- ff f", -,I "' .z -~_f¬fT'fi'f1;"z' -_ . - I'-' _ ...›«.--,, _`. . ;.›~¿››-›¬.‹,. . -T-'Í *

6.1- OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LAVRAS DA MANGABEIRA, na
forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.6), os quais
serão analisados peIo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2- Os documentos relativos aos requisitos de Habilitação, compreendidos nesse item deverão ser
remetidos num prazo de 02 _(duas) horas, apos soiicitação do(a) Pregoeiro(a), para o e-mail:
cpl.Iavrasce@gmaiI.com, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo de 03
(três) dias, contado a partir do 1° dia útil subsequente ao envio eletrônico, ã Comissão Permanente de
Licitação.
6.2.1- O endereço para entrega dos documentos em original ou cópia autenticada é: RUA HILDA
AUGUSTO, 196, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA, CEP 63.300-000. Att. Comissão Permanente de
Licitação de Lavras da Mangabeira.
6.2.2- Após solicitação e decorrido todo o prazo estabelecido no item 6.2.1, o Pregoeiro poderá, solicitar ao
licitante seguinte, obedecendo ã ordem de classificação.

6.3.2 - RELATIVOS A HABILITAÇAO JURIDICA (ART.28)
6.3.2.1 - Copia do CPF e RG do proprietário e socios.
6.3.2.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

PREFEITURA ÃIUNICIPAL DE LA VRAS DA MANGA BEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000

iiiil)
1



" ššx E lgát
raw”, ` 13%

Sala?
ESTADO DO CEARÁ «tro DE ,,¢,<×

GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
6.3.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;
6.3.2.3.1 - Os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da
consolidação respectiva;
6.3.2.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercicio;
6.3.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

6.3.3 - RELATIVOS À REGULARiDADE FISCAL E TRABALHISTA (ART.29)
6.3.3.1 - Prova de inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ), da mesma
licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado.
6.3.3.2 - Prova de INSCRIÇAO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto da presente Licitação;
6.3.3.3 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO _conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014
6.3.3.4 - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FISCAL ESTADUAL (CND) especifica para participar de
licitações, expedida pela Agéncia Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicilio
tributário;
6.3.3.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAL, emitida pela Prefeitura da sede do licitante.
6.3.3.6 - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço)
demonstrando situação regular. _
6.3.3.7 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS, expedida pela Justiça do Trabalho, de
acordo com o Art. 29 da Lei 8.666/93 alterada pelo Art. 3° da Lei 12.440 de 7/07/2011. site: www.tst.jus.br,

6.3.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (AR'r.3o)
6.3.4.1 - A empresa deverá apresentar 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e compatível
em caracteristicas com o objeto da licitação, podendo ser emitido por pessoa juridica de direito público ou
privado (caso o atestado seja emitido por pessoa juridica de direito privado, deverá obrigatoriamente ser
apresentado com firma reconhecida em cartório).

6.3.4.2 ~ Certificação de Conformidade que atende normas estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros do
Estado do Ceará, para que possa comercializar produtos, obediente Lei 13.556/2004 e Decreto
28.085/2006.

6.3.1.3 - Licença de Operação pra funcionamento expedida pela Superintendência Estadual do Meio
Ambiente - SEMACE, conforme obedecer as normas de instalação ABNT 137832014 e 14605-7:2009.

6.3.5- RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART.31)
6.3.5.1 - Balanço Patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa, e
demonstrações do último exercicio social, exiglveis e apresentadas na forma da lei.
6.3.5.2 - Entende-se por "forma da /eI`”o seguinte:
Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5°, da Lei Federal N°
6.404/76).
Quando outra forma societária, balanço acompanhado de copia do termo de abertura e de encerramento
do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N” 486/69), autenticado pelo Órgão
competente do Registro do Comércio.
6.3.5.3 - sociedades constituídas há menos de ano poderão participar da sessão apresentando o balanço
de abertura (observada o item 9.1.5.2), assinado por contabilista habilitado e pelo representante da
empresa.
6.3.5.4 - Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optante pelo Simples Nacional (EPP e ME) em
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substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ.
6.3.5.3 cERrIDÃo NEGATIVA DE i=AI_ÊNcrA E coNcoRDATA, expedida pelo cartório distribuidor da
sede da licitante.

6.3.6.- DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
6.3.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXHI, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo
constante do (Anexo X);
6.3.6.2 - Declaração de concordância nos termos estabelecidos no edital, modelo (Anexo V)
6.3.6.3 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo ã sua participação e que não foi declarada
inidõnea ou suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos
contrários que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação. Modelo (Anexo VI).
6.3.6.4 - Declaração de Conhecimento e aceitação do Teor do Edital (Anexo VII);

6.4- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LAVRAS DA
MANGABEIRA, a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser substituída pela
apresentação do Certiflcado de Registro Cadastral (CRC) junto á Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA,
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, o qual
deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 6.6 do edital, cuja autenticidade e
prazo de validade serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a).
6.4.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de LAVRAS DA
MANGABEIRA deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste
edital.
6.5 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.

ESSA. EEE!
7.1 O Pregão será do tipo Eletronico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM.
7.1.1- O Sistema de pregão eletrõnico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente
por autoridade Certificadora no ambito da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil.
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA /CE,
designado como Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para
o aplicativo "Licitações púbiicas" constante da página eletronica da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM
(ht_tp_;//wwviI.bbmnetlicitacoes.com.br).
7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa atraves do
sistema eletrônico diretamente ou por intermédio de uma das corretoras que operem junto á Bolsa. Caso
utilize corretora(s), caberá a licitante O acerto quanto a eventuais pagamentos pelo serviço.
7.1.4- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados as condições e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.
7.2- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.2.1- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Cartas Propostas
apresentadas.
7.2.2- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Cartas Propostas, não mais será permitido o
cadastramento de Carta Proposta ou o envio de qualquer adendo ou complementação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LA VR/IS D/I r'iIANG'ABE_IRA
RUA /IIONSENI-IOR /ii/ECENO. 78, CENTRO. LA I-'RASD/1 MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000

SP 91°iiai



,.› `==.i§§_:s51iiii:`:;â'*;'r-,
- 'i.'›'~.*.*?i'P'§›'wzfti '=

oPREFF//Z'
0§¡`oIrIg?

ED :D :J

9 4/%.., ,
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital
terá inicio a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Cartas
Propostas recebidas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.
7.4- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) verificara a
conformidade das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.4.1- A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada no
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de Preços classificadas pelo(a)
Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances.
7.5- LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à fase
competitiva, quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente,
por meio do sistema eletrônico.
7.5.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado
ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
7.5.2- A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e do
respectivo horário de registro e vaior.
7.5.3- Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a iote.
7.5.4- O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente
registrado pelo sistema.
7.5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.
7.5.6- Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7- Os lances deverão ser ofertados considerando o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. Serão
consideradas somente O2 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8- Quando o PREÇO POR LOTE ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua
mais de 02 (duas) casas decimais, serão consideradas apenas as O2 (duas) primeiras casas decimais
(centavos), devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder as adequações de preço necessárias,
inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.5.9- A etapa de lances será encerrada por decisão do (a) Pregoeiro(a), após o transcurso do tempo
minimo (regulamentar) de 05 (cinco) minutos em cada LOTEM, ocasião na quai o sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá periodo de tempo de até 30
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado (tempo randömico), findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
7.5.10- Apos o encerramento da etapa de lances, o (a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, CONTRA-PROPOSTA ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições
diferentes daquelas previstas neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.11- O sistema informará a Proposta de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo (a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do
lance de menor valor.
7.5.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a
classificação final das Propostas de Preços, o (a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do primeiro
classificado, especialmente quanto à conformidade entre a Proposta de Preços e o valor estimado para a
contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico e a sua conformidade, decidindo motivadamente
a respeito.
7.5.13- Tratando-se de preço inexequlvel o (a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua Proposta de Preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.5.14- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o (a) Pregoeiro(a) poderá solicitar o envio dos
documentos de habilitação do licitante primeiro classificado “sob condição", considerando o disposto no
subitem anterior.
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7.5.15- O lance ofertado depois de proferido será irretratávei, não podendo haver desistência, sujeitando-se
0 licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.5.16- Os licitantes que apresentarem preços unitários e/ou totais excessivos ou manifestamente
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.17- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.18- Não serão adjudicadas Propostas com preços unitários e/ou total superiores aos valores estimados
para a contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico.
7.5.19- Serão considerados compativeis com os de mercado os preços unitários e/ou total ofertados que
forem iguais ou inferiores a media daqueles apurados pelo(s) Setor (es) competente (s) da Prefeitura de
LAVRAS DA MANGABEIRA, responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha.
7.5.20- Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o (a)
Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor
oferta que a sua Proposta de Preços anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não
comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6- HABILITAÇAO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Tendo sido aprovado as amostras e /ou catálogos, a
Pregoeira requisitará o envio da Documentação de Habilitação do(s) Iicitante(s) que apresentou(aram) a(s)
melhor(es) Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
7.6.1- Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos no item 6 deste Instrumento, deverão
ser remetidos imediatamente após solicitação do(a) Pregoeiro(a) por e-mail, ã Comissão Permanente de
Licitação, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, juntamente com a Proposta de
Preços Ajustada ao novo valor ofertado, no prazo de 03 (três) dias, contado a partir do 1° dia útil
subsequente ao envio eletrônico. O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo iimite para envio atraves da
internet dos documentos tratados neste subitem.
7.6.2- Os licitantes que deixarem de apresentar, por e-mail ou por ocasião do envio dos originais ou copias
autenticadas, quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (Documentos de Habilitação), ou os
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos, serão
considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será deciarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro(a), caso não haja intenção de interposição de
recurso por quaisquer dos licitantes.
7.6.4- Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro(a) examinará a oferta
subsequente, permitida negociação - subitem 7.5.12 do editai, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo ã verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.6.5- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o (a)
Pregoeiro(a) podera fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que deram causa ã inabilitação ou
desclassificação.

7.7- RECURSOS: Ao finai da sessão, depois de declarado o(s) Iicitante(s) vencedor (es) do certame, será
aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro
da síntese das suas razões em campo proprio do sistema, sendo-lhe concedido 0 prazo de 03 (três) dias
corridos para juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazöes em prazo sucessivo também de O3 (três) dias corridos, que começará a correr do termino do
prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.7.1- A faita de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro(a) ao
licitante vencedor.
7.7.2- Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão Permanente de
Licitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer
correspondências enviados no horário de 08 as 12 horas, de segunda a sexta-feira.
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7.7.3- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
7.7.4- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do (a) Pregoeiro(a), a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cu, nesse mesmo prazo, faze-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de O5 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
7.7.5- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
7.7.6- O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.
7.7.7- O acoihimento de recurso importará a invatidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a reguiaridade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)
Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à homologação do
processo.
7.7.9- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA.

7.8- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será iavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as Propostas de Preços escritas e lances verbais sucessivos, na
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao finat, peio (a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
7.8.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço finai seja compativel
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo (a) Pregoeiro(a) a adjudicação do
objeto desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o
processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) ã Procuradoria Fiscal do Municipio, para fins de análise e parecer;
b) e depois a(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização do contrato.

7.9 - SUSPENSÃO DA SESSÃO: À Pregoeira ê facultado, a quaiquer momento, suspender a sessão
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar
esta decisão no sistema eletrônico.
7.9.1-O (a) Pregoeiro (a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das
amostras e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres tecnicos elou
suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.9.2- No caso de desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico
permanecer acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos
realizados. Quando a desconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e sera reiniciada somente apos comunicação expressa
aos operadores representantes dos participantes, atraves de mensagem eletronica (Chat) divulgando data e
hora da reabertura da sessão.

7.10- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO GLOBAL POR
LOTE, conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.10.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7310.2- A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) -- será feita por
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira
de Mercadorias-BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da
integra do ato no flanelõgrafo da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de LAVRAS DA
MANGABEIRA, conforme disposto na Lei Orgânica do Municipio.

iii
8 1- As despesas decorrentes do futuro contrato correrão a conta de dotações orçamentárias consignadas
no Orçamento do Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA.
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8.2 - Por se tratar de Registro de Preço, a dotação orçamentária poderá sofrer modificações.
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9.1- Qualquer pessoa fisica ou juridica poderá, no prazo de ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das Propostas de Preços, impugnar o ato convocatório deste Pregão, e solicitar
esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis desta mesma data.
9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
ate o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providencias ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
9.2.1- O endereçamento O Pregoeiro da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA;
9.2.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA, dentro do prazo editalicio;
9.2.3- O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
9.2.4- O pedido, com suas especificações;
9.3- Caberá O Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.4- A resposta do Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA - CE será disponibilizada a todos os
interessados mediante afixação de cópia da integra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA, conforme disposto na Lei
Orgânica do Municipio e constituirá aditamento a estas Instruções.
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6- Acolhida a petição de impugnação contra 0 ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas.
9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.
9.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, O Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação,
fixando 0 prazo para a resposta.
9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob_pena de desclassificaçãoiinabilitação.
9.8- REVOGAÇAO E ANULAÇAO: O Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA - CE poderá revogar ou
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.
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10.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do respectivo
contrato celebrado entre o Municipio, atraves da Secretaria interessada representada pelo Secretário
Ordenador de Despesa, e o(s) Iicitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei
n.° 10520102, deste edital e demais normas pertinentes.
10.1.1- integra o presente instrumento (ANEXO V) a minuta do contrato a ser celebrado.
10.1.2- Os licitantes alêm das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
obedecer ás disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este edital.
10.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA - CE
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, que firmará o compromisso entre as partes, pelo
prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
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10.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de
LAVRAS DA MANGABEIRA - CE.
10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o contrato, no
prazo estabelecido, sujeitará a licitante ã aplicação das penalidades previstas neste Edital.
10.2.3- Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido ê facultado á administração
municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas,
para negociar com os mesmos, com vistas ã obtenção de melhores preços, preservado o interesse público
e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha comparativa de preços, anexa
aos autos do processo.
10.3- lncumbirá a administração providenciar a publicação do extrato do contrato no quadro de avisos e
publicações, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de
sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos aditivos.
10.4- O contrato so poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos 57, 58 e 65 da Lei n.°
8.666/93.
10.5 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá ate 31
de Dezembro de 2019, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.
10.6 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, a criterio da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei
n.° 8.666/93 e alterações posteriores, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.
10.7- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8. 666/93
e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.

11.1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos PRODUTOS se dará mediante
expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da Administração
ao licitante vencedor, que englobará integralmente os quantitativos, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
11.1.1- A ordem de compralautorização de fornecimento emitida conterá os PRODUTOS pretendidos e a
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada
via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico.
11.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compralautorização de
fornecimento, 0 fornecedor deverá fazer a entrega dos PRODUTOS no local, dentro do prazo e horários
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
11.1.3- O aceite dos PRODUTOS pelo Órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste
Edital quanto aos PRODUTOS entregues.
11.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os PRODUTOS licitados deverão ser entregues no prazo
máximo de 01 (um) dia, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local
determinado na ORDEM DE COMPRA.
11.2.1- Os PRODUTOS deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das caracteristicas que se
apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO:
11.2.2- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato.
11.2.3- Por ocasião da entrega dos PRODUTOS, o fornecedor devera apresentar recibo em 02(duas) vias,
alem das respectivas fatura e Nota Fiscal.
11.2.4- Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do Órgão
contratante.
11.2.5- No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos ás normas e exigências especificadas
neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo
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estipulado pelo Órgão, adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
11.3- Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Projeto
Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda ás normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais resultantes da entregado
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
bj responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na entregado fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo Órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na entregado fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competencia do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) a entrega dos itens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos produtos do
Municipio.

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formallzadas mediante lavratura da respectiva
ata de registro de preços, subscrita pelo Municipio de Lavras da Mangabeira/CE, através da Secretaria de
Obras e Serviços Públicos, e o(s) Iicitante(s) vencedor (es), que observará os termos do Decreto Municipal
n°. 0312017 de 10 de janeiro de 2017, da Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, deste edital e demais
normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e suas alterações e Acordão n° 2957/2011, TC
0177521201 1-6 de 09111/2011.
12.1.1. integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.
12.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Lavras da MangabeiraƒCE
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
12.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para
subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada
da Junta Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito
pelo Municipio de Lavras da Mangabeira!CE.
12.2.2. A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 122.1 no prazo estabelecido,
sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades previstas
neste edital e na legislação pertinente.
12.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços elou não apresentar os documentos
exigidos no item 12.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para faze-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de acordo com o Decreto Municipal N°. 03/2017 de
10 de janeiro de 2017.
12.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de produtos ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93.
12.3. Incumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos
quadros de aviso dos Órgãos públicos municipais.
12.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada ern conformidade com o disposto no Decreto
Municipal N° 03/2017 de 10 de janeiro de 2017. š
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12.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.
12.6. A ata de registro de preços não obriga o Municipio de Lavras da MangabeiraƒCE a firmar qualquer
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferencia de fornecimento, em igualdade de condições.
12.7. O direito de preferencia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Municipio de Lavras da Mangabeiral'CE optar pela prestação dos produtos cujo preço
está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado
neste, for igual ou superior ao registrado.
12.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do Municipio
de Lavras da Mangabeira/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
12.9. O Municipio de Lavras da MangabeiralCE monitorara os preços registrados, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
12.9.1. O Municipio de Lavras da Mangabeira/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado
e adequa-Io ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
12.10. Antes de receber a ordem de produtos e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas. devido ao preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
12.11. Em qualquer hipotese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do
fornecedor e aquele vigente no mercado á epoca do registro - equação econômico-financeira.
12.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores a média daqueles apurados pelo Municipio de Lavras da MangabeiralCE para determinado item.
12.13. Não havendo exito nas negociações com 0 primeiro colocado, o Municipio de Lavras da
Mangabeira/CE poderá convocar os demais fornecedores classiticados para formalizarern o registro de seus
preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.
12.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da administração pública municipai que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão gerenciador.
12.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao qulntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o orgão
gerenciador e Órgãos participantes, independente do número de Órgãos não participantes que aderirem.
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13.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do
recebimento da ORDEM DE PRODUTOS pela administração, no local definido pela Secretaria Gestora,
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referencia, nos anexos, no contrato e
disposições constantes de sua proposta.
13.1.1 Os produtos deverão ser entregueslrealizadoslentregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar
do recebimento da ORDEM DE PRODUTOS.
13.2. Para a prestação de produtos do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas
informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
13.3. A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE
SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante á
aplicação das penalidades previstas neste Edital.
13.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências especificadas neste
Edital, no Termo de Referencia, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo
ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
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13.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e prazos
estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo contratual e
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo
que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
13.6. A licitante vencedora e responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na entregados produtos e entrega dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado.
13.7. A licitante vencedora e responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da entregados produtos.
13.8. A licitante vencedora utiiizara, na entregados produtos, profissionais capacitados e qualificados para
tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras
áreas.
13.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, aiheias ã sua
orientação, supervisão e fiscalização.
13.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos
produtos, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
13.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante,
em decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais,
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
entregado(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro.
14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens, segundo as ordens de
compras expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
14.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, atraves de credito na Conta Bancária do
fornecedor ou atraves de cheque nominal.
14.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entregado ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

15.1- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ata de
Registro de Preços, Contrato ou Ordem de Compras, apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou
fraudar na entregado contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:
15.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;

L
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b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na entregado fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inicloneo;
15.1.2 - multa moratoria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
produto soiicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% (quinze por cento)
sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.
15.2- Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuizo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10. 520/02, as
seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição ou do valor POR
LOTE da ata de registro de preços ou do contrato, conforme o caso;
15.3- O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizerjus.
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de entrega
fiscal, com os encargos correspondentes.
15.4- O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
15.4.1- descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tornar superior aqueles praticados
no mercado;
15.4.4- tiver presentes razões de interesse público.
15.5- PROCEDIMENTO ADMlNlSTRATlV0: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e á ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 05 (cinco) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de LAVRAS
DA MANGABEIRA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

i _.-.à.Ê..2." .~,.11..zt.._..<=í;;°

16.1- As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a
entregado contrato, estando sujeitas ás sanções previstas na legislação brasileira.

ii
17.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletronico serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da administração.
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Secretário(s)
Ordenador(es) de Despesa, em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.

I.
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17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que seja possivel a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão Eletronico.
17.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não impiicarão direito à contratação.
17.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação as expectativas de contratações dela
decorrentes.
17.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de LAVRAS DA MANGABEIRA - CE.
17.9- Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente na Sede da Comissão Permanente de
Licitação de Licitação da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA, situada na RUA HILDA AUGUSTO,
196, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas, ou pelo e-mail:
cpl.lavrasce@gmail.com.
17.10- Copias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente
atraves de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de copia
reprográflca, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão Permanente de Licitação de
Licitação da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABElRA, situada no endereço constante no subitem anterior,
flcando os autos do presente processo administrativo de Pregão a disposição para vistas e conferência dos
interessados, ficando o licitante obrigado a;
a) fornecer CD ROOM, PEN DRIVE.
17.10.1. O referido edital e seus anexos também estão disponiveis no seguinte sitio virtual:
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e no site da Bolsa Brasileira
de Mercadorias: www.bbmnetlicitacoes.com.br;
17.11- O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA.
17.12- Todas as normas inerentes ã contratação, discriminadas no Anexo - Termo de Referência deste
Instrumento Convocatorio, deverão ser minuciosamente obsen/adas pelos licitantes quando da elaboração
de suas Propostas de Preços.
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de indenização,
fica assegurado á autoridade competente:
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente.
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
17.14- Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelografo da Prefeitura de LAVRAS DA
MANGABEERA, conforme disposto na Lei Orgãnica do Município e no site da BBM:
www.bbmnetlicitacoes.com.br.

LAVRAS DA MANGABEIRA - CE, 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
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1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

a) SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FILTROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE
VEÍCULOS PERTENCENTES A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE LAVRAS DA
MANGABEIRA-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, de
acordo com as especificações, durante o exercicio de 2020.

2. JUSTIFICATIVA E ESPECIFICAÇÃO

2.1 ~ Contratação de empresas especializadas no fornecimento de oleos, filtros, lubrificantes e tacógrafos,
para a frota de veiculos das Unidades Administrativas do Município de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE,
conforme as especificações técnicas e quantidades e tipos de veículos, anexadas a este Termo de
Referência - Anexos I e l.A.
2.2 - A frota de veiculos das Unidades Administrativas do Município de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE
necessitam de manutenção preventiva para seu perfeito funcionamento, tendo como finalidade prolongar a
vida útil dos veiculos. Estes produtos deverão ser fornecidos por empresas que disponham de mão-de-obra
especializada e equipamentos especificos, para que realize a troca dos produtos nos veiculos pertencentes
a frota municipal e que atendam prontamente às necessidades oriundas do ritmo de trabalho a que os
mesmos são submetidos.

3.1 - Detalhamento das especificações e estimativa:

LOTE 01 - FILTROS DIVERSOS AUTOMOTIVOS
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'X11VÍDÃÊIÕIÊÊDÉHIÍÍSVÚÉÍÍ'Õ'i\Í1'i5ÊÀšf“Osnprofldutons licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
4.1.1 - A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
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4.1.2 - O contratado deverá entregar os produtos e executar os serviços de troca! reposição
solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o
fornecimento. Os produtos serão entregues e o serviço de troca executado nas seguintes condições:

a) No Almoxarifado da Secretaria SOLlClTANTE ou em local e endereço indicado na “Ordem de
Compra";

b) No prazo de no máximo de 01 (um) dia apos o recebimento da "Ordem de Compra”, a contar da
data da entrega;

c) No horário de 08h às 12h ou das 14h as 17h.
4.1.3 - O aceite dos produtoslserviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
Anexo deste Edital quanto aos produtos/serviços entregues/prestados.
4.2 - Os produtos devem ser entregues e os serviços de troca executados conforme solicitado na Ordem de
Compra, observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de
Referencia e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
4.2.1 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em O2(duas) vias, além das
respectivas fatura e_Nota Fiscal.
4.2.2 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do
Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE com endereço Praça da Matriz, sln°, centro, LAVRAS DA
MANGABEIRA, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n°. 07.609.621/0001-16.
4.2.3 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas

no edital, na Ata de Registro de PreçoslContrato, na ordem de compra e na proposta vencedora a
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e
deste instrumento.
4.3 - Os produtos iicitadoslcontratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputãveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no tota! ou em parte, o objeto em que
se veriticarem vlcios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado;

c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.66E5ƒ93; d) a
entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços no
município.
4.4 - O prazo do contrato vigorará a partir da data de sua assinatura ate a data de 31 de dezembro do ano
de exercicio financeiro, podendo ser prorrogado se houver interesse do Municipio e for devidamente
justificado e autorizado pela Autoridade Competente.
4.5 - A licitante vencedora sera convocada pelo Municipio, para assinar o Termo de Contrato, de
conformidade com a Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, após a homologação do respectivo
processo licitatório, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da referida convocação.
4.6 - O instrumento contratual sera encaminhado ao(à) adjudicatãrio(a) somente se houver motivo reievante,
devidamente justificado, e às sua expensas.

5.1 - A LICITANTE CONTRATADA SE OBRIGA A SUBSTABELECER NA SEDE DO MUNICIPIO PONTO
DE APOIO PARA ATENDEMENTO DE SERVIÇO PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE TROCA A
SEREM EXECUTADOS NA FROTA DE \/E!CULOS MUNiClPAL.
5.2 - Executar o fornecimento do objeto licitado/contratado dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICIPEO, de acordo com o especificado neste Termo de Referencia observando ainda todas as normas

PREFEITURA IIIUNICIPAL DE LA VRAS DA M'/ÍNGABLÍIRA
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técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuizos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
5.3 - Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
5.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções;
5.5 ~ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado;
5.6 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
5.? - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reciamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
5.8 - Dispor-se a toda e quaiquer fiscalização do MUNECÍPEO, no tocante a aquisição do material, assim
como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
5.9 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
5.10 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;
5.11 - Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos e execução da prestação dos serviços no prazo
estabelecido neste Termo de Referência e no Contrato.
5.12 - Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações tecnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a aquisição,
objeto deste Termo;
5.13 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo ã licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso Xlll, da Lei n°
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
5.14 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65,
parágrafos 1° e 2° da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
5.15 - O veiculo que irá ser submetido ã manutenção somente poderá ser deslocado para oficina da
vencedora e vice-versa, mediante Autorização emitida pela Secretaria requisitante.

Í

6.1 - Solicitar a entrega do objeto a contratada atraves de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
6.2 - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666ƒ1993 e suas alterações posteriores.
6.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual atraves de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providencias da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
6.4 - Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
6.5 - Efetuar os pagamentos devidos a contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
6.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

7.1 - As despesas decorrentes do futuro contrato correrão a conta de dotações orçamentárias consignadas
no Orçamento do Municipio de LAVRAS DA MANGABElRA.
7.2 - Por se tratar de Registro de Preço, a dotação orçamentária poderá sofrer modificações.
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8.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar
de prestar o fornecimento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Municipio de LAVRAS DA MANGABElRA e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:
8.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidõneo;

8.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor
do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
8.1.3 - muita moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento;
8.2 - Na hipótese de ato iilcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da
execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lei n°. 8.668/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as
seguintes penas:
8.2.1 - advertência;
8.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
8.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal ~ DAM.
8.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizerjus.
8.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido serã cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
8.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
8.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
8.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados
no mercado;
8.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
8.5 - PROCEDIMENTO ADMINlSTRATlVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e O contraditório.
8.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de LAVRAS
DA MANGABEIRA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
8.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°.
8666193, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

9.1 - O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitadas às aquisições/sen/iços
pelo MUNiClPlO,. segundo as autorizações de fornecimento expedidas, de conformidade com as notas
fiscais devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
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Municipais, todas atualizadas, observadas a condiçoes da proposta e os preços.
9.2 - Por ocasião da execução do fornecimento o Contratado deverá apresentar recibo em O2 (duas) vias e
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de
LAVRAS DA MANGABEIRA - CE.
9.3 - O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação, observadas as disposições editalicias.
9.4 - Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor,
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para
pagamento da data da sua reapresentação.
9.5 - Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LlNE" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
9.6 - Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido peio MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
9.7 - Nenhum pagamento isentarã o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento.
Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do principe, conflgurando álea econômica extraordinária e extracontratuai, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de
fornecimento, ser restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilibrio econômico-financeiro iniciai do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

10.1 - A inexecução do contrato, parcial ou total, ensejará na sua rescisão, com as conseqüências previstas
na Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

11.1 - O presente procedimento iicitatõrio será regido pela Lei N°10.520/2002 de 17/07/2002, sendo
aplicada subsidiariamente ã Lei Federal N°8.666/1993, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações,
Decreto Federai N” 7.892/13 de 23/01/2013 e suas alterações posteriores e Lei Complementar N°123/2006
e suas alterações posteriores e Decreto Municipal N” 03/2017, de 10/O1/2017.

12.1 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, proveniente do processo licitatório, caberá à
Secretaria de Saúde, através de seu Ordenador de Despesas, no seu aspecto operacional.

13.1 - Fica ratificada a intenção de registro de preços das Unidades Administrativas do Municipio de
LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, as quais manifestam expressamente seu interesse em participar da
licitação em sistema de registro de preços, exarando seu ciente no presente Termo de Referência.

14.1 - A Ata tera validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, improrrogãvel.

Í1
15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
a) É vedado caucionar ou utilizar O contrato decorrente do presente Termo para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNlClPIO.
b) O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58
da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
c) A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao MUNlClPlO a responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o objeto do contrato ou
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restringir a regularização e O uso dos serviços pela Administração.
d) O Contratado, na execução do objeto, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
e) Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal n.° 10.520/02,
De reto Municipal N° 03/2017, de 10/01/2017, subsidiariamente a lei federal 8.666/93 e alteraçõesC
posteriores, bem como de acordo com as demais normas juridicas em vigor.

a) O foro da Comarca de LAVRAS DA MANGABEIRA e o competente para rimir que
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada.

Y.

\
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Número do Pregao:
Objeto:

Lote:

item 2 do Anexo l - Termo de Referencia - do (Rm 0
Edital) ç ç Z í A _ _ _i,_i ij

O E Especificação* ZEE* W O O “Zizi Í
"em _ (constando toda especificação defjnida no Un¡d_ Qtde_ Marca Unãáffšo Valor

T iai

O l

Valor total do lote (em R$):

Prazo de Entrega:

Prazo de validade da Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):

Declaração de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabaihistas, previdenciários. fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a
contratação, inclusive a margem de lucro.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que
nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Data:

\
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1. - DOCUMENTO Exicioo NA HAB|i.iTAçÃo
DECLARAÇÃO

jNoME E Oy/E|F|cAçÃo Do i=oRNEcEooBi. DECLARA:
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo iicitatõrio, junto ao Municipio de LAVRAS DA MANGABElRA, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, pubiicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso
XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Municipio de LAVRAS DA MANGABElRA, Estado do Ceará, que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

, (ce), de 2o .

DEOLARANTET F T F

.\."\
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 008!202OSRP.
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o Municipio de Lavras da Mangabeira!CE, pessoa juridica de direito púbiico
interno, com sede na Rua Monsenhor Meceno, n° 78 - Centro - CEP: 63.300-000, Lavras da
Mangabeira¡CE, Ceará, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, inscrita no CNPJ N°.

, neste ato representada pelo(a) respectivo(a), Sr.(a) , Secretário(a)
Municipal de Obras e Serviços Públicos, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N°.
008I2020SRP, com a homologação datada de , RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) .signatãria(s), conforme relação constante no anexo Il desta ata registro de preços, nas
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em
conformidade com as disposições a seguir.

1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N°.
008i2020SRP, sujeitando-se as partes as normas constantes do Decreto Municipal N°. 03/2017 de 10 de
janeiro de 2017, da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N°. 10. 520/02 E DECRETO N° 5.450, DE 31
DE MAEO DE 2005.

2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a
_ , _ _ _ _ _ _ _ _ , tudo conforme especificações contidas
no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo l do edital do PREGAO ELETRONICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS N°. 008I2020SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes
signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços.

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 {DOZEj meses, contados a partir de sua
assinatura, improrrogáveis.

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no
seu aspecto operacional.

.,. ‹‹‹‹ ...z,.,._.»~., .....‹.........,,.,...,....... ¬.,.._.,-....,....__,,__,,..-....,,, ¬,......., ,_.,,,...,.,..,, . ,_...,.....,.._, ,.., ,,...............,.,......_...V.,_,.,.,.........¬¬......,.,....¬,.................z...,...,..,,.....-›¬,-.,»‹.....¬.‹z

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, empresas detentoras dos preços
registrados e representantes legais, encontram-se elencados nos anexos ll e lll da presente ata de registro
de preços, em ordem de classificação das propostas de preços POR LOTE.

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da expedição
da ordem de produtos no local indicado pela Secretaria Municipal Solicitante, se for o caso.

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratos, observadas
as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas atraves de ordem de
produtos, emitida pela Administração Municipal, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome
da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da CONTRATADA, o endereço e o prazo de
execução.

`$`DÕT 01°nn
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7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que
serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei
N°. 8.666i'93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o Municipio de Lavras da lVlangabeiralCE a firmar qualquer contratação,
nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s)
objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em
igualdade de condições.
7.5. A ordem de produtos será encaminhada ao fornecedor que devera assina-Ia e devolve-la ao Município
de Lavras da MangabeiraJCE no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu
recebimento.
7.6. Se o detentor do preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de produtos, sem
prejuizo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados
na licitação, respeitadas as condições de execução, os preços e os prazos do primeiro classificado.

8.1. O pagamento será realizado, quando regularmente solicitados os produtos pelo Municipio de Lavras da
MangabeiralCE, na proporção da entregados produtos solicitados, segundo as ordens de produtos
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições
da proposta e os preços devidamente registrados.
8.2. Por ocasião da entregados produtos a CONTRATADA devera apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Municipio de Lavras da
Mangabeira/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias a emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao
Municipio de Lavras da Mangabeira/CE - Secretaria Municipal Gestora.
8.3. O Municipio de Lavras da MangabeiralCE efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de
credito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos
subitens anteriores, observadas as disposições editalicias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o
prazo Para pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor devera emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, sera efetuada consulta "on-line" as certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto a fazenda pública, o fornecedor sera comunicado por
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Municipio de Lavras da
MangabeiraICE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentarã o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos produtos.
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequencias incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da entregado ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do principe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, podera, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de produtos, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do
equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e
consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta de preços e
aquele vigente no mercado a epoca do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior a media dos preços de mercado, o Municipio de Lavras da
Mangabeira/CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondencia, redução do preço registrado, de forma
a adequa-lo.
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8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Municipio de Lavras da Mangabeira/CE
convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores
classificados, respeitado as condições de execução, os preços e os prazos do primeiro classificado, para
faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de acordo com o
Decreto Municipal N°. 03/2017 de 10 de janeiro de 2017.
8.5.4. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores a media daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Municipio de Lavras da
Mangabeira/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim tambem, dirimidas as
eventuais dúvidas que possam surgir.

9.1. São obrigações do fornecedor:
9.1.1. Assinar e devolver a ordem de produtos ao Municipio de Lavras da Mangabeira/CE no prazo maximo
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
9.1.2. Executar os produtos iicitados no prazo maximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da
ordem de produtos, nos locais determinados pelo Órgão solicitante, observando rigorosamente as
especificações contidas no termo de referencia, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de
preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da entregado contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do
contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do art. 65
da Lei N°. 8.666/93;
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Lavras da Mangabeira/CE, cujas
reciamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da entregado contrato.
9.1.3. Executar o objeto, conforme estabelecido na presente Ata, e no edital da licitação, em endereço e
prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas nesta Ata e na proposta
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
9.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na entregados serviço, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado.
9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
entregados produtos.
9.1.6. Utiiizar, na entregados produtos, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
9.1.7. Manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos produtos, informando-a sempre
que se registrarem ocorrências extraordinárias.
9.1.8. Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos
produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrencia da entregados produtos
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisões judiciais, eximindo o Municipio de Lavras da MangabeiralCE de qualquer solidariedade
ou responsabilidade.
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Municipio de Lavras da MangabeiraICE por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
entregado sen/iço, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Municipio de Lavras da
MangabeiraƒCE, que ficara, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao
prestador, o valor correspondente.
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9.2.1. O prestador detentor do registro autoriza o Municipio de Lavras da Mangabeira/CE a descontar o
valor correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos
que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a
prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Municipio de Lavras da Mangabeira/CE não eximirá o
prestador das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. A falta de materiais, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má entrega ou
entrega dos produtos objeto deste contrato e não a eximira das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

10.1. O MUNICIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRAICE obriga-se a:
a) indicar o local e horario em que deverão ser prestados os produtos, se for o caso.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local dos produtos desde que observadas as normas
de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compativeis com os praticados no mercado.

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
art. 65 da Lei N°. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N° 03/2017 de 10 de janeiro de 2017.

F. .......,..._.... .... ..,........›....‹.......,. ......-.. ,...... ..,. r› - «_ .. .- ... .... ..<~›...›..›.~-M...--‹‹...... vz . ...r _. ..-. ...,.. z. ,....

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
podera ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do orgão gerenciador.
12.2. Os Órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não da entregados produtos decorrentes da adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o õrgão gerenciador e os Órgãos
participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por Órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão gerenciador e Órgãos participantes.
12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não podera exceder, na
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão
gerenciador e Órgãos participantes, independente do número de Órgãos não participantes que aderirem.

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:
l- por razão de interesse público; ou
ll - a pedido do fornecedor.
13.1.2. Pelo MUNICIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRAICE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de produtos ou contrato no prazo
estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se
tornar superior aqueles praticados no mercado;
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e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do
art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses
previstas nos incisos de l a XII e XVII do art. 78 da Lei N°. 8.666/93;
13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata
de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI,
da Lei N°. 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a quai sera juntada ao
processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita
por publicação na afixação do flanelõgrafo do Municipio de Lavras da Mangabeira/CE ou em jornal de
circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
Municipio de Lavras da Mangabeira/CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades
previstas nesta ata de registro de preços.
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente ordem de produtos já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do prestador dos
produtos, relativas ao item.
13.7. Caso o Municipio de Lavras da Mangabeira/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de
registro de preços, a seu exclusivo criterio, podera suspender a sua entregaelou sustar o pagamento das
faturas, ate que o prestador cumpra integralmente a condição contratual infringida.

14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do prestador dos produtos, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo
das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se o prestador dos produtos ensejar o retardamento da entregade seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidöneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Municipio de Lavras da Mangabeira/CE e sera descredenciado no
Cadastro de Fornecedores do Municipio de Lavras da Mangabeira/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuizo de aplicação das seguintes muitas e das demais cominações legais:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na entregada ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidõneo.
ii. Multa moratõria de 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso na entregade qualquer objeto
solicitado, contados do recebimento da ordem de produtos no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entregados produtos;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos, na hipotese de atraso superior a 30
(trinta) dias;
14.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da
prestação dos produtos, as atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei N°. 8. 666/93, alterada e consolidada, e na Lei
N°. 10. 520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Muita de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre O valor objeto da ordem de produtos, ou do
valor global máximo do contrato, conforme O caso;
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14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizerjus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de entrega
fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 05 (cinco) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Lavras
da Mangabeira/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de Lavras da
Mangabeira/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.5. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
14.6. A faita de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas
neste contrato.

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, correrão a
conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da
SECRETARIA requisitante, a epoca da expedição das competentes ordens de produtos.

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições:
1721.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo a presente ata de registro de preços.
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e
seus anexos, e as propostas das empresas classificadas POR LOTE.
1'1.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do
presente registro para qualquer operação financeira, sem previa e expressa autorização do Municipio de
Lavras da Mangabeira/CE.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao Municipio de Lavras da Mangabeira/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto desta ata de registro de preços ou restringir os produtos prestados a Administração.
17.4. A CONTRATADA, na entregados produtos, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

18.1. O foro da Comarca de Lavras da Mangabeira/CE ê o competente para dirimir questões decorrentes da
entrega deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e
consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<LOCAL E DAT/\>>>
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MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRAICE
cNP.J N°. _

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
_ <<<GESTOR(A)>>>
ORGAO GERENCIADOR

DE ACORDO, OS SEGUINTES ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
<<<GESTOR(A)>>> <<<GESTOR(A)>>>

sEcRETAR1A MuN¡c1PAL DE sAúnE
<<<eEsToR(A)>>>

<<<RAZÃO SOC|AL>>>
<<<CNPJ N°.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<CPF N°.>>>

TESTEMUNHAS

1._ÍOÍ Í Íihí DO cPFN°.f__O_ O
2.__ O__í_______ _ ___CPFN°.:
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ANEXO III DA ATA DE REGISTRO DE PRECOSsN°. ,_

REe|sTRo DE PREÇOS uN|TÁR|Os, @PEc|r=|cAcÃoEDoos PRODUTOS, OuANT|TAT|vOs¿
EMPR_EsAâFoRNEcEDoRAs

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. ___, celebrada entre o
` ` ` ` ` P'biicos e asMunicípio de Lavras da Mangabe|ralCE, através da Secretaria Mumcupal de Obras e Serwços u

empresas cujos preços estão a seguir registrados POR LOTE.

Razão Social: __

CNPJ N°: __

A*PREFEITURA MUNICIPAL DE LA VR/IS DA IIIANGABEIRA
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Conforme edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2019 e o Decreto
Municipal N°. O3/2017 de 10 de janeiro de 2017, segue abaixo relação nominal do(s) fornecedor(es)

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. ____.componen

1. RAZÃO soc:1AL: __
CNPJ N°.: __
ENDEREÇO; __
TELEFONE: ___

te(s) do cadastro de reserva

REPRESENTANTE; _
RG N°.; __ '
CPF N°.; __

ICIPAL DE LA VR/IS DA MANGABEIRA
RÁ CEP: 63. 300-000
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CONTRATO N°:

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, E DO
OUTRO A EMPRESA PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.609.621/0001-16 e , com sede de sua Prefeitura Municipal localizada na
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA, CE, neste ato representado
pelo(a) Ordenador(a) de , Sr(a). , C.P.F. N.° , aqui denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , estabelecida na , inscrita
no CNPJ/MF sob o n.° , neste ato representada pelo(a) Sr(a). ,
portador(a) do CPF n° , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 008/2020SRP em
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n°
10. 520, de 1?/07/2002.

o|_Áusu|_A SEGUNDA - Do oaJETo
2.1. Constitui objeto da presente _ _ __ __ __ __ __ __ __ z, tudo conforme especiflcações contidas
no Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

cLÁusu|.A TERcEtRA - no vAt.oR, oo REAJUSTE E Do REEQUILIBRTO EcoNô|v||co-t=|NANcEiRo
3.1. O valor POR LOTE da Presente avença e de R$ ___ (___), a ser pago na proporção da entrega dos
PRODUTOS licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta, bem como o quadro a seguir:

` E E E E E RTTTTÍTT Í "R 'Í S *VR E ÍVFÍT
_ _ _ _ _ UNIT. TOTAI,ITEM* PRODUTCLÀI ESPECIFICAÇOES UND QUANT. MARCAI ` L '

, ., _ ._ l_.____ _. _
Z Z *Conforme especificação constante do anexo j

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, apos adimplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, atraves
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou atraves de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos PRODUTOS, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal devera ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de
LAVRAS DA MANGABEIRA - CE, com endereço na RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS
DA MANGABEIRA, CE CNPJ/MF sob o n° 07.609.621/0001-16 e _

cLAusuLA QUARTA- DA vieENc|A
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigerã até 31 de dezembro de 2019, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no
respectivo Orçamento Municipal:

PREFEITURA ÍIÍUNICÍPAL DE LAVRAS DA /IÍANGABEIRÁ üä
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ci.ÁusuLA sExTA - DA oaRleAçÃo DAs PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10. 520/02, do Decreto
Municipal e da proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos PRODUTOS contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICIPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo I, que fazem
parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas tecnicas que eventualmente regulem
o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da entregado contrato que lhes
sejam imputãveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os PRODUTOS
em que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na entregado fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na entregado contrato. As
decisões e providencias que ultrapassarem a competencia do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento,
ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo
65 da Lei n° 8.666/93;
g) entregar os PRODUTOS de forma a não comprometer o funcionamento dos produtos do
MUNICIPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os PRODUTOS que
estiverem em desacordo com as específicações constantes deste instrumento, nem quaisquer
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do
objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente, bem como dar ciencia ao MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da entregado contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento dos
PRODUTOS, assim como ao cumprimento das obrigações previstas;
k) prover todos os meios necessarios a garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
I) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros considerados necessários para recebimento de correspondencia;
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições
para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações tecnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com o fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependencias do MUNICIPIO, devidamente identificados
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no minimo, sua razão social, nome
completo do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornecimento.
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos PRODUTOS fornecidos as normas e exigências

especificadas no Termo de Referencia, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo estipulado pelo Órgão, adequados as supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cablveis, na forma da lei e deste instrumento;

x`\PREFEITURA AIUNICIPAL DE LA VRAS DA MANGABEIRA Ú/N,
,. .z¬.¬zm.¬n uz.-r~mun 'IR r'¡‹'l\/TRI) !.ÁI"RAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000
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6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados,

a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLAUSULA SETIMA ~ DAS SANÇOES
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sanções
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta,
falhar ou fraudar na entregado fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA e sera descredenciado no
Cadastro da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I - muita de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação faisa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na entregado fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

il - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer produto
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

Ill - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compraisolicitação, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2- Na hipotese de ato iilcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais
sanções previstas na Lei n° 8.666l93, alterada e consolidada. e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre 0 valor objeto da requisição ou do
valor POR LOTE do contrato, conforme o caso;

7.3- O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal ~ DAM.

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus.

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de entrega
fiscal, com os encargos correspondentes.

7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.°
8.666I93, alterada e consotidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falta dos PRODUTOS não podera ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o
fornecedor beneficiario da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste Instrumento.

cLÁusu|_A o|TAvA - DA REsc|sÃ0
8.1. A entrega total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

y
PREFEITURA AIUNICIPAL DE L/I VRAS DA Ill/INGÁBEIRA

RUA MON.S`ENHOR MECENO, 78, CENTRO, LA VRAS DA M.›lNGABEIRA - CEARA ~ CEP: 63.300-000
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8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificaçäo judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações ás suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a entregado contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua entrega vinculada ao edital de licitação e á proposta
licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,
com as devidas justiflcativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela Administração.
9.6. O contratado, na entregado contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsavel perante terceiros pelos atos praticados
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

ci.ÁusuLA osz - Do Fono
10.1. O foro da Comarca de LAVRAS DA MANGABEIRA é o competente para dirimir questões decorrentes
da entrega deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipat de LAVRAS DA
MANGABEERA, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

LAVRAS DA MANGABEIRA - CE, de de .

Secretário(s) de CNPJ(MF): n.°
CONTRATANTE Sr(a). * CPF: n°

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.
2.

ii
PREFEITURA MUNICIPAL DE LA VR/IS DA III/INGÁ BEIRA
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